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PROCURADORIA GERAL 
 

Processo Licitatório – Modalidade Pregão Eletrônico Nº 020/2026. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E ALOJAMENTO, EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS E EQUIPAMENTOS DE COCÇÃO (GÁS/INDUSTRIAL) PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA. 

 

Valor R$ 202.047,04 (duzentos e dois mil, quarenta e sete reais e quatro centavos). 

 

Data: 29/04/2026. 

 

1. RELATÓRIO. 

 O processo teve início com a requisição formulada pelas Secretarias Municipais de Saúde 

e Educação e Cultura. relatando a necessidade do objeto e justificando sua pretensão. 

 Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de processo 

licitatório – modalidade Pregão na sua forma ELETRÔNICA.   

 Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

termos do Art. 8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. 

 Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio 

da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração 

Pública. 

 As justificativas e especificações constantes do Termo de Referência acompanhado dos 

seguintes documentos:  

a) Documento de formalização da demanda, com aprovação do Prefeito Municipal; 
b) Estudos técnicos preliminares; 

c) Termo de referência; 
d) Documentos específicos referentes a contratação pretendida; 
e) Pesquisa de mercado publicada em diário oficial do Município, acompanhada de planilha de 

cotações de preços; 
f) Nota de Reserva Orçamentária; 
g) Edital, minuta do contrato e anexos. 

 Observa-se que o Departamento de Licitações e Contratos realizou checklist, o qual verificou se 

foram observados os requisitos da Nova Lei de Licitações, conforme documento anexo aos autos. 

 É o relatório. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, I e II, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 
e Contratos – NLLC): 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
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§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica; 

 Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função 
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os 

demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e 
oportunidade.  

 Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 
forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo 
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-

se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes 
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento.  

 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 
estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe 
em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser 
motivadas nos autos. 

 De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 
auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de 
atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 
espectro de competências. 

 Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, 
as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 
processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

2.1. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade  

 As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento 
nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução 

do consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou 

que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º 
e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010) 

2.2. Planejamento da contratação 

 A Lei nº 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput 
do art. 18. 

https://santahelena.atende.net/


MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

Rua Paraguai, 1401 – Centro - Caixa Postal 03 | CEP 85.892-000 | Fone: (45) 3268-8200 | Santa Helena - Paraná |  

Home Page: https://santahelena.atende.net/  
 

 O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase 
de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. (grifo nosso). 

 

 Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a 
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do 

pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

 Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente 
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 
atendimento da necessidade pública. 

 Referido dispositivo é complementado por seu §1º, que dispões sobre os elementos do Estudo 
Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 
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própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a 
requisição administrativa.  

 Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 
também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e 
artigo 11, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar 

soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar 
do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de 
estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução 
do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

 

2.3. Estudo Técnico Preliminar - ETP  

 No presente caso, os servidores da área técnica e a Secretaria Requisitante e/ou a equipe de 
planejamento da contratação elaboraram o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento 
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele 
aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 
quais sejam:  

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. 

 É certo que o Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando 
não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar as 
devidas justificativas. 

 No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a contemplar as 

exigências legais e normativas. 

 

2.4. Levantamento de Mercado e Definição do Objeto 

 Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que 
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar 
as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra 
solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação 

que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração. 

 Denota-se, que a Secretaria, no caso concreto realizou a busca por soluções de mercado, 
escolhendo a solução que melhor atende sua demanda. 

 Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois 
de encontrada a solução mais adequada para atende-la, passando a descrever o objeto, distinguindo suas 
características principais, possibilitando que todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber 
do interesse administrativo em uma futura contratação. 

 Deverá ainda a Administração estimar de forma clara e precisa, o quantitativo demandado para 

o atendimento da necessidade, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou a estimativa da 
quantidade. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de 
maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis de responder a medida 
que o tempo transcorre.  

 Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações 
correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da 
Administração, evitando por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam 
limitar a competição indevidamente. 

2.5. Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

 No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com indicação da observância 
dos parâmetros previstos no art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021, para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, materializada na planilha de preços em anexo, que busca observar os parâmetros 

previstos em seu §1º: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

(...) 

 Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 65/2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento 
que contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma: 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo:  

I - descrição do objeto a ser contratado;  

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe 

de planejamento;  

III - caracterização das fontes consultadas;  

IV - série de preços coletados;  

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;  

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e  

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe 
o inciso IV do art. 5º.  

 A Instrução Normativa, em seu art. 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de 
custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133/2021. Acrescenta, no entanto, no §1º do 

art. 5º que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do 
PNCP e contratações similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso 

de impossibilidade de adoção destes. 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 
não: 
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. (grifo 
nosso). 

 O primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos 
autos quando não observada.  

 Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na 

pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme 

descrito nos incisos do art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021, cabendo repetir a pesquisa de preços 
sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.  

 

 Por fim, temos a previsão do art. 6º, § 4º, da IN nº 65/2021, que deve ser observada pelo 
consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados ". 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação 
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma 

a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 
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§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor 

não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 Assim, temos que os requisitos legais foram devidamente observados pelos setores competentes, 
bem como pela Secretaria Requisitante. 

 

2.6. Termo de Referência 

 O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos 
instrumentos da espécie. 

 O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 

for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 

de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

 O Termo de Referência juntado aos autos reúne cláusulas essenciais exigidas nos instrumentos 
da espécie. 

2.7. Utilização de Minuta Padronizada de TR. 
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 A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de 
eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
2021: 

 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às 
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 

deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos 
procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a 
adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos 

de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos 
padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a 
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.  

(grifou-se) 

 No caso, verifica-se que a Administração utilizou os modelos padronizados de Termo de 
Referência, desenvolvidos pelos Agentes de Contratação e a Procuradoria geral do Município. 

2.8. Modalidade, Critério de Julgamento e Modo de Disputa  

 Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, é possível concluir que a 
fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir 
a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

 Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o planejamento 
da contratação conter informações sobre: 

a) modalidade de licitação; 
b) critério de julgamento; 
c) modo de disputa; e 
d) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

 No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento. 

2.9. Objetividade das Exigências de Qualificação Técnica 

 Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na 
execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne 

condições de executar o objeto na dimensão que o objeto possui. 

 A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, 
mas não é vedada nos demais objetos.  

 O requisito legal a ser observado é que esta parcela claramente especificada represente ao menos 
4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos 

casos, e afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável 
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indicar quantitativos mínimos a serem comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, 
conforme art. 67, §2º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 No caso concreto, o tema não foi abordado no TR, não se aplicando ao caso. 

2.10. Adequação Orçamentária 

 Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória da licitação 
deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

 A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o 

artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429/1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133/2021: 

 

Lei nº 8.429/1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

(...) 

Lei nº 14.133/2021 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  (grifo nosso) 

 

 No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da contratação está 

devidamente prevista nas leis orçamentárias. 

 

2.11. Minuta de Edital 

 A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos 
instrumentos da espécie. 

 Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município, sendo 
que eventuais alterações efetuadas no modelo elaborado, foram destacadas e estão de acordo com o 
ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

 Conforme já tratado, a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação 
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da 
Lei nº 14.133/2021. 

 Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a 
Administração aponte claramente: 

a) Se houve utilização de modelos padronizados; 
b) Qual modelo foi adotado; e 
c) Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.  
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 No caso, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado de minuta de Edital. 

2.12. Restrição a Participação de Interessados no Certame 

 O art. 9º da Lei nº 14.133/2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, 
inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios. 

 Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes 
para o objeto específico do contrato. 

 O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 
legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de 
agência internacional, conforme previsão do inciso II do art. 9º. 

 Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133/2021, expressamente apresenta os 
requisitos necessários para sua participação em licitações: 

 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica 
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou de forma isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, 

em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 
caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital 
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
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 No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133/2021, expressamente apresenta os requisitos 
necessários para sua participação em licitações: 

 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 
licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social 
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive 
cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.  

 No caso concreto, observa-se que o edital não prevê restrição a participação de interessados. 

 

2.13. Índice de Reajustamento de Preços 

 O art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração 
do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração estabeleceu índice de 
reajustamento de preço conforme exigência legal. 

2.14. Minuta do Contrato 

 A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 
exigidas nos instrumentos da espécie. 

 O artigo 92 da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da 

elaboração da minuta do contrato, sendo que o artigo 25, seu §1º, expressamente autoriza a utilização 
de minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir. 

 No que tange ao contrato/ordem de compra ou documento que o substitui, devem nos termos do 
art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

https://santahelena.atende.net/


MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

Rua Paraguai, 1401 – Centro - Caixa Postal 03 | CEP 85.892-000 | Fone: (45) 3268-8200 | Santa Helena - Paraná |  

Home Page: https://santahelena.atende.net/  
 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 
e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 
título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 
regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 Desta feita, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado de minuta do contrato. 

2.15. Designação de Agentes Públicos 

 No presente caso, foram juntados aos autos as portarias de designação dos agentes de 

contratação e da equipe de apoio, do gestor e fiscal(is) de contratos. 

 Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, deve a 

Administração cuidar para que as normas internas sejam observadas na tramitação processual. 

2.16. Publicidade do Edital e da Minuta do Contrato 

 Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de 
licitação e dos seus anexos e da minuta do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal diário de grande 
circulação, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
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 Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 Referidas providências devem ser observadas pelo Departamento de Licitações e Contratos. 

3. CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, opinamos pela aprovação e regularidade do presente processo, vez que presentes 
os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, com ressalva de que esta Procuradoria não possui 
competência para opinar sobre estimativa de preço, pois escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica. 

 Assim, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a 
continuidade do presente Processo Licitatório, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto. 

 O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa 
Procuradoria adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 
públicos. 

 Este é o parecer. À consideração superior.  

 

 

Sandra Jussara Richter 

Procuradora Geral 
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